
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 897, DE 2019 
 

  
  

Institui o Fundo de Aval Fraterno, dispõe 
sobre o patrimônio de afetação de 

propriedades rurais, a Cédula Imobiliária 
Rural, a escrituração de títulos de crédito e a 
concessão de subvenção econômica para 

empresas cerealistas, e dá outras 
providências. 

 
 

EMENDA ADITIVA 

 

 

A Lei nº 8. 929, de 22 de agosto de 1994, alterada pelo artigo 38 
da Medida Provisória nº 897, de 2019, passa a vigorar acrescida do seguinte 
inciso IX no artigo 3º: 

 
“Art. 3º............................................ 

.............................................. 
  
IX – registro no SICOR.” 

 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

 

A CPR é instrumento da produção agropecuária com papel 

relevante no que tange o volume de crédito disponibilizado. Apesar de todo 
recurso ser direcionado à atividade rural, esse título de crédito é classificado 
como operação comercial, provocando distorções na apuração do montante de 

recursos que são alocados em cada plano safra. O registro no SICOR como 
requisito objetiva o oferecimento de uma maior transparência nas operações e 

segurança jurídica ao produtor e beneficiário da CPR. Além do mais, no caso 
de frustração de safra por fenômenos climáticos e demais intempéries, o 
produtor e o beneficiário terão seus direitos de prorrogação ou renegociação de 

acordo com o manual de crédito rural. 

 
 

 
 

Sala das Comissões, 02 de outubro de 2019. 
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Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
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